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Prefeitura Niunicipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO rip 374 
A 
	

Declara de Utilidade Pública para fins de 	desa 

propriação áreas de terras, localizadas 	neste 

Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, especialmente das disposições contidas no Art. 52, letra 

"i" do Decreto-Lei n2 3.365, de 21 de junho de 1941, e 

CONSIDERANDO o real interesse do Município de Umuarama no que tange 

ã sua industrialização; 

CONSIDERANDO que a implantação de indústrias no Município de Umua 

rama trará benefícios econõmicos e sociais; 

CONSIDERANDO o grande número de pedidos de empresas 	interessadas 

eiti se instalar no Município de Umuarama e a carancia de ãreas especificas pa 

ra sua implantação; 

DECRETA: 

Art. 12. Ficam declarados de utilidade pública para fins de desapro 

priação, amigável ou judicial, as ãreas de terras que se constituirão 	dos 

imOveis denominados: 

I- Lote n2 13-C-1, da subdivisão do lote n2 13-C, da 	subdivisão 

do lote n2 13, Gleba 12-Jaborandy, Colõnia Núclèo Cruzeiro, Município 	de 

Umuarama, Estado do Paranã, com ãrea de 7,80 (sete virgula oitenta) hectares, 

com os seguintes limites e confrontações: "Inicia num marco cravado no limi 

te do lote n2 13-D-1; daí segue margeando uma estrada de terras, no rumo NO 

1215', numa distancia de 158,40 metros; deste ponto deflete ã esquerda e 	se 

gue c nfrontando com o lote n2 14-Y-1/13-B-1, no rumo NO 66215', numa distãn 
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cia de 502,50 metros, chegando no limite da faixa de domínio da PR- 	323; 

dal segue confrontando com a referida faixa de domínio, com rumo SO 48251', 

numa distancia de 143,10 metros, deste ponto segue confrontando com o lote 

n2 13-D-1, no rumo SE 64250', numa distancia de 625,18 metros, chegando no 

ponto inicial desta descrição; 

2 - Lote n2 13-D-1, da subdivisão do lote n2 13-D, este 	da 

subdivisão do lote n2 13, da Gleba 12-Jaborandy, Colania Núcleo 	Cruzeiro, 

Município de Umuarama, Estado do Paranã, com a ãrea de 7,01 (sete virgula 

zero um) hectares, com os seguintes limites e confrontações: "inicia 	num 

marco cravado no limite do lote n2 13-E, seguindo dai margeando uma estrada 

de terras rumo a Umuarama e numa distancia de 116,60 metros; dai 	segue 

confrontando com o lote n2 13-C, rumo NO 64250', e distancia de 625,18 me 

tros; chegando num marco cravado na divisa do lote n2 13-D Rem, desta sub 

divisao; deste ponto segue rumo SO 492 07', numa extensão de 113,50 metros, 

confrontando com o lote n2 13-D-Rem., deste ponto segue confrontando 	com 

o lote n2 13-E, rumo SE 642 50', numa extensão de 724,48 metros, 	chegando 

no ponto inicial desta descrição. 

3 - 	Lote n2 14-Y-1/13-B-1, da subdivisão do lote 14-Y-1/13-B, 

da subdivisão do lote n2 13 e 14, da Gleba Jaborandy, Colania Núcleo Cruzei 

ro, Município de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 10,40 (dez virgula 

quarenta) hectares, com os seguintes limites e confrontações: "Inicia num 

marco cravado no limite do lote n2 13-C-1, dai segue margeando numa estra 

da de terra, no rumo NO 1015', numa distancia de 318,00 metros; dai 	segue 

confrontando com o lote no 14-Y-1, no rumo NO 742 39', numa extensão 	de 

247,90 metros, chegando no limite da faixa de domínio da PR-323; dai defle 

te a esquerda, seguindo um arco de curva com 38,50 metros, e raio de 808,80 

metros; prosseguindo em linha reta, no rumo SO 482 51', numa 	distancia 

de 231,70 metros; finalmente segue confrontando com o lote n2 13-C-1, no ru 

mo SE 662 15', numa distancia de 502,50 metros, até o ponto inicial 	desta 

descrição; 

4 - Lote n2 13-F-Rem/2-A, da subdivisão do lote n2 13-F Rema:ries.  

cente/2, da subdivisão do lote n2 13-F, este da subdivisão do lote n2 	13, 

da Gleba 12, Jaborandy, Colania Núcleo Cruzeiro, Município de 	Umuarama, 

Estado do Paraná, com área de 8,93 (oito vifgula noventa e tr.-as) hectares, 

com os seguintes limites e confrontaçoes: "Inicia num marco cravado no limi 

te da faixa de domínio do DER; dai segue margeando uma estrada de 	terra, 

rumo NO 12 15' e distancia de 118,80 metros; deste ponte segue 	confrontan 

do com o lote n2 13-E, rumo NO 642 50', numa extensão de 842,20 metros; dal 

segue confrontando com a faixa de domínio da PR-323, rumo SO 51230' e dis 

tancia de 103,00 metros, deste ponto segue confrontando a faixa de domínio 
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da PR 468, ou lote 13-F-R/2 Rem, com os seguintes rumos e distancia: 	SE 

64250', numa distancia de 698,00 metros, SE 662 35' numa distancia 	de 

75,00 metros SE 68215' numa extensão de 150,00 metros, chegando-se no pon 

to inicial desta descrição"; 

5 - Lote n2 13-E-Rem, da subdivisão do lote n2 13-E, e este da 

subdivisão do lote n2 13, da Gleba 12, Jaborandy, Colõnia Nucleo Cruzeiro, 

Municipio de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 7,7482 ha (sete 	vir 

gula sete mil quatrocentos e oitenta e dois hectares), com os seguintes li 

mites e confrontações: "Inicia no limite do lote n2 13-F-Rem/2-A, seguindo 

margeando uma estrada de terra, rumo, NO 12 15', e distancia de 122,80 me 

tros; dal segue confrontando com o lote'n2 13-D-1, rumo NO 64250', 	numa 

extenso de 751,94 metros; deste ponto confronta com a faixa de domínio da 

PR-323, rumo SO 49203', numa distancia de 120,29 metros; finalmente 	con 

fronta com o lote n2 13-F-Rem/2-A, rumo SE 64250', numa distancia de 855,38 

metros, ponto inicial desta descrição". 

6 - Lote n2 14-Y-1, da subdivisão do lote n2 14-Y, este 	da 

subdivisão do lote n2 14, da Gleba 12, Jaborandy, Colõnia Núcleo Cruzeiro, 

Município de Umuarama, Estado do Paranã, com 4,30 ha (quatro virgula trin 

ta hectares), com os seguintes limites n confrontações: "Inicia no 	limite 

do Lote n2 14-Y-1/13-B-1, seguindodai margeando uma estrada de terra, 	no 

rumo NO 12 15', numa distancia de 337,00 metros; dai deflete ã 	esquerda 

e segue confrontando com parte do lote n2 14/W, no rumo NO 87200', 	numa 

distancia de 42,00 metros, chegando no limite da faixa de domínio da PR-

323; dal prossegue confrontando com a referida faixa de domínio, por um ar 

co de curva numa distancia de 328,80 metros, e raio de 808,80 metros; defle 

te ã esquerda e segue confrontando com o lote n2 14-Y-1/13-B-1, no 	rumo 

SE 742 39', numa distancia de 247,90 metros, chegando no ponto inicial des 

ta descrição". 

Art. 22. Os imOveis expropriados destinar-se-ao ã implantação 

de indústrias. 

Art. 32. Fica reconhecida a urgancia de que trata o Art. 	15, 
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do Decreto-Lei n2 3365/41, que será alegado em juizo, para imissão provisO 

ria na posse. 

Art. 42. Este Decreto entrara em vigor na data de sua publica 

ção, revogadas as disposiçges em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de outubro de 1989. 

ALE 	E CERANTO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

EDIV íSSIMO-LOCATELLI 

Coordenador de Assuntos Jurídicos 

EDNO MITSUO KAMI 

Secretário de Obras e Urbanismo 

CAJ/jas. 
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